
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1328ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA ONZE DE JULHO DE DOIS MIL E
VINTE E TRÊS.

Às  oito  horas  e  seis  minutos,  em  sessão  realizada  por  meio
presencial/videoconferência,  participaram  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
MÁRIO MAZUREK (Presidente), GILBERTO PINHEIRO, CARMO ANTÔNIO, CARLOS TORK.
Desembargador  JOÃO  LAGES.  Ausente  justificadamente  o  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO (Portaria nº 69.044/2023-GP).  Procuradora de Justiça:  Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi
aprovada por unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0040986-42.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: HB20 CONSTRUÇÕES LTDA - Advogado(a):
LEMUEL  DIAS  DA  SILVA  –  6963TO  -  Apelado:  ELANA  PATRIZIA  DA  SILVA  PICANÇO
LOURINHO - Advogado(a): ADIVAN VITOR BARROS PINTO DE OLIVEIRA – 1358AP - Relator:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  (provimento)  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º - Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 4º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  Julgamento  adiado  em razão  da  ausência  justificada  do  Desembargador  Agostino
Silvério (Portaria nº 69.044/2023). Julgamento designado para a próxima sessão ordinária se
realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0030209-56.2021.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: SAVIO FLEXA DOS SANTOS - Advogado(a): ÂNGELO
RONAN DOS ANJOS FERREIRA – 1506AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  Revisor:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra.
MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO  

Decisão:  Julgamento  adiado  em razão  da  ausência  justificada  do  Desembargador  Agostino
Silvério (Portaria nº 69.044/2023). Julgamento designado para a próxima sessão ordinária se
realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0006569-90.2022.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): EDUARDO DOS
SANTOS TAVARES – 1548AAP - Agravados: GILMAR JOSÉ AMARAL, JOSE GONÇALVES
DE  LIMA  NETO  -  Advogado(a):  LUCAS  MORENO  PROGIANTE  –  300411SP  -  Relator:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º -
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 

Retirado de pauta a pedido do Relator.
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APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0057240-90.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: SANEVIAS CONSULTORIA E PROJETOS -
Advogado(a):  PEDRO  BENTES  PINHEIRO  FILHO  –  3210PA  -  Apelado:  COMPANHIA  DE
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ – CAESA - Advogado(a): NATÁLIA MARIA CÂMARA RIBEIRO
SANTIAGO  –  3068BAP  -  Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:
Desembargador  ADÃO CARVALHO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  2º  -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do recurso, julgou prejudicado o agravo, rejeitou as preliminares e, quanto ao mérito,
deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0040695-71.2019.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES DO EX-
TERRITÓRIO  FEDERAL  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  MARIO  GURTYEV  DE  QUEIROZ  –
2411AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  THIAGO  LIMA
ALBUQUERQUE  –  87934795300  -  Interessado:  PROCURADORIA  GERAL  DA  UNIÃO  NO
ESTADO  DO  AMAPÁ  –  PGU  -  Procurador(a)  Federal:  PROCURADORIA  FEDERAL  NO
ESTADO DO AMAPÁ – 05489410002296 - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º -
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo, rejeitou a arguição de inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Ordinária nº
1.862, de 21 de janeiro de 2015 e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador ADÃO
CARVALHO  negando-lhe  provimento,  no  que  foi  acompanhado  pelo  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO, pediu vista o Desembargador MÁRIO MAZUREK. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0015035-07.2021.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL  -  Advogado(a):  DAVID  SOMBRA PEIXOTO  –  3503AAP -  Apeladas:  DORASELMA
NUNES DOS SANTOS, DORIANE NUNES DOS SANTOS, DORIELE NUNES DOS SANTOS -
Advogado(a):  MARLON  BERNARDO  RODRIGUES  FORTUNATO  –  3039AP  -  Relator:
Desembargador ADÃO CARVALHO  - 1º -  Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0001461-46.2023.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  NÚBIA FERREIRA GOMES -
Advogado(a):  TAIS  BENTES  NACLY  ABENASSIF  –  3574AP  -  Agravados:  BANCO

2



SANTANDER BRASIL S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Advogado(a): PEDRO TEIXEIRA
DALL  AGNOL  -  11259PA,  ROBERTA  BEATRIZ  DO  NASCIMENTO  –  4035AAP  -  Relator:
Desembargador  ADÃO CARVALHO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO MAZUREK -  2º  -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Retirado de pauta a pedido do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0032054-60.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: CLÁUDIA BATISTA BRAZ, DAYANE BRAZ
MONTE - Advogado(a): RIANO VALENTE FREIRE – 1405AAP - Apeladas: ANA VALERIA DE
ALMEIDA  SILVA,  MARIA  NILCE  DE  ALMEIDA  SILVA,  ROSINDO  ARAÚJO  SILVA  -
Advogado(a):  ANDRÉA MARIA  DE ALMEIDA SILVA –  25101PA  -  Relator:  Desembargador
ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  -  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO  - 2º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
em continuação de julgamento após o voto do Desembargador CARMO ANTÔNIO divergindo
quanto  ao  quantum  indenizatório,  ampliou  o  quórum  aos  Desembargadores  AGOSTINO
SILVÉRIO e CARLOS TORK. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0006115-
75.2020.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA -Embargantes: COMPANHIAS DE
DOCAS DE SANTANA;  AMCEL -  AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A.  -  Advogado(a):
RONISE  SILVA  DA  SILVA  –  829AP;  RICARDO  PINTO  DA  ROCHA  NETO  –  121003SP  -
Embargado: AMCEL - AMAPA FLORESTAL E CELULOSE S.A.; COMPANHIAS DE DOCAS DE
SANTANA - Advogado(a): RICARDO PINTO DA ROCHA NETO – 121003SP;  RONISE SILVA
DA SILVA – 829AP - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 2º - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu de ambos os embargos de declaração e, no mérito, os rejeitou, nos termos do voto
proferido pelo relator.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0027984-
34.2019.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Embargantes: FENIX LTDA; LUIZ FERNANDO CRUZ DE MATOS - Advogado(a): ALEXANDRE
DUARTE  DE  LIMA  –  1377AAP;  CLELIO  ROBERTO  DE  OLIVEIRA  MONTEIRO  –  513AP
Embargados:  LUIZ  FERNANDO CRUZ DE MATOS;   FENIX LTDA -  Advogado(a):  CLELIO
ROBERTO DE OLIVEIRA MONTEIRO – 513AP;  ALEXANDRE DUARTE DE LIMA – 1377AAP -
Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º
- Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK  
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu de ambos os embargos de declaração e, no mérito, pelo mesmo quórum acolheu os
embargos  de  declaração  FENIX  LTDA  para  suprir  a  omissão  apontada  sem  efeitos
modificativos, e acolheu os embargos de declaração de LUIZ FERNANDO CRUZ DE MATOS
para  que  os  honorários  sejam majorados  para  12% (doze  por  cento),  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0014411-89.2020.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: E. DO A. - Procurador(a) de Estado: THIAGO
LIMA  ALBUQUERQUE  –  87934795300  -  Apelado:  W.  A.  DE  S.  -  Advogado(a):  NELSON
FERNANDO COSTA GONCALVES – 4840AAP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO -
1º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK -  2º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO -  3º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  4º  -  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em continuação
de julgamento, após o voto do  Desembargador CARMO ANTÔNIO acompanhando o relator,
determinou-se a remessa dos autos ao gabinete do Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0026343-40.2021.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  FACEBOOK  SERVICOS  ONLINE  DO
BRASIL  LTDA  -  Advogado(a):  CELSO  DE  FARIA  MONTEIRO  –  4034AAP  -  Apelado:
RENIVALDO  NASCIMENTO  DA  COSTA  -  Advogado(a):  LUCIVALDO  NASCIMENTO  DA
COSTA – 1228AP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador
MÁRIO  MAZUREK  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  3º  -  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador ADÃO CARVALHO
dando-lhe provimento, e dos Desembargadores CARMO ANTÔNIO e MÁRIO MAZUREK dando-
lhe provimento parcial, após retificação da composição face ao impedimento do Desembargador
CARLOS TORK,  ampliou  o  quórum aos  Desembargadores  AGOSTINO SILVÉRIO e  JOÃO
LAGES.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0007432-46.2022.8.03.0000 - Origem: 2º VARA
DA COMARCA DE  OIAPOQUE -  Agravante:  M.  DA  S.  L.  -  Advogado(a):  GILMARA LIMA
GOMES – 2556AP - Agravado: A. C. L.  F.,  C. L.  G.,  C. M. L.  G.,  G. L.  G.  -  Advogado(a):
ALEXANDRE DE FARIA LIMA – 51285PE - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  após  retificação  do  voto  pelo  relator  –
Desembargador  ADÃO  CARVALHO,  por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo,  vencido  o
Desembargador GILBERTO PINHEIRO que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos
proferidos.
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AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0003696-
20.2022.8.03.0000  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Agravante: M .M. O - MINAS MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA -EPP - Advogado(a): NILDO
JOSUE  PONTES  LEITE  –  118AP  -  Agravado:  SOLIDA  MINERAÇÃO  S/A  -  Relator:
Desembargador ADÃO CARVALHO  - 1º -  Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo interno e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido
pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0040465-29.2019.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOSÉ AUGUSTO PUPIO REIS JÚNIOR -
Advogado(a):  SAMUEL  LIMA  SALES  JÚNIOR  –  20749PA  -  Apeladas:  LOTE  01
EMPREENDIMENTOS  S.A.,  VLX  EMPREENDIMENTOS  IMOBLILIARIOS  SPE  LTDA  -
Advogado(a):  LUCAS  LIMA  RODRIGUES  –  5175AAP  -  Relator:  Desembargador  JAYME
FERREIRA  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO MAZUREK  -  2º  -  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  após  a
retificação do voto feita pelo Desembargador GILBERTO PINHEIRO, em turma originária, por
unanimidade  conheceu  parcialmente  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quórum,  na  parte
conhecida, negou-lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0033487-12.2014.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  EDMUNDO  RIBEIRO  TORK  FILHO;
MOISÉS REATEGUI DE SOUZA; EIDER PENA PESTANA - Advogado(a): MAURÍCIO SILVA
PEREIRA – 979AP; JOSÉ SEVERO DE SOUZA JUNIOR – 1488AP; ELSON AUZIER – 2586AP
-  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ,  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –
00394577000125  -  Litisconsorte  ativo:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º - Vogal:
Desembargador  JAYME FERREIRA -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em exame da
questão de ordem, após manifestação do relator - Desembargador GILBERTO PINHEIRO pela
suspensão do processo, pediu vista o Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0000687-77.2018.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE
AMAPÁ - Apelantes: FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA, LEO FERREIRA DE SOUSA -
Advogado(a): RONEY ALENCAR DA COSTA – 3810AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
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ESTADO DO AMAPÁ, MUNICÍPIO DE AMAPÁ - Procurador(a) do Município NATALI BARATA
CASTRO  –  01396369279  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º -
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 4º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de  julgamento,  após  o  voto  do  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO divergindo  para  dar
provimento  ao  apelo,  ampliou  o  quórum  aos  Desembargadores  AGOSTINO  SILVÉRIO  e
CARLOS TORK. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000395-91.2015.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE
FERREIRA GOMES - Apelantes: ADELINO DOMINGUEZ NUNEZ, CLAUDIA DOS SANTOS
VIEIRA - Advogado(a): VICENTE MANOEL PEREIRA GOMES – 440AP - Apelado: EMPRESA
DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A.  -  Advogado(a):  GUSTAVO ANTÔNIO FERES
PAIXÃO – 3871AAP - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em continuação
de julgamento, rejeitou a preliminar, e, no mérito após o voto do relator negando provimento ao
apelo  ADELINO  DOMINGUEZ  NUNEZ  e  CLAUDIA  DOS  SANTOS  VIEIRA,  pediu  vista  o
Desembargador JOÃO LAGES, o Desembargador CARMO ANTÔNIO aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0039168-16.2021.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MIRACILDA DO SOCORRO DA COSTA
SANTOS -  Advogado(a):  OCINEIA  CRISTINA DE SOUSA PEREIRA –  691BAP -  Apelado:
BANCO PAN S.A.  -  Advogado(a):  ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO – 23255PE  -
Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - 2º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º - Vogal: Desembargador
CARLOS TORK  - 4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em continuação
de julgamento,  após o  voto  Desembargador  CARMO ANTÔNIO divergindo quanto  ao dano
moral, ampliou o quórum aos Desembargadores CARLOS TORK e JOÃO LAGES. 

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0018439-66.2021.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ -  Apelante:  C.  M.  -  Advogado(a):  ANNY LARYSSA DE ALMEIDA
COSTA – 2838AP - Apelado: M. P. DO E. DO A. - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
1º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO -  Procuradora  de Justiça:  Dra.  MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO
MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.
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APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0032865-49.2022.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ANTONIO  RICARDO  ALMEIDA  DOS  SANTOS  -
Advogado(a):  MARCUS  VINICIUS  VASCONCELOS  DA  COSTA  –  4106AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARLOS TORK -
Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo,  por  maioria,  rejeitou  a  preliminar  nulidade  do  processo,  vencido  o
Desembargador JOÃO LAGES que as acolhia  e,  no mérito,  também por maioria,  negou-lhe
provimento, vencido o Desembargador JOÃO LAGES, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0001023-08.2014.8.03.0009  -  Origem:  2ª  VARA  DA
COMARCA DE OIAPOQUE - Apelante: M. P. DO E. DO A. - Apelado: I. DOS S. S., M. M. G. -
Defensor(a): GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL - Terceiro - Interessado: L. DE O. G.
- Interessado: M. DE O. - Advogado(a): GISELLE KARINE PINTO COTTA – 4631BAP - Relator:
Desembargador  ROMMEL ARAÚJO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO MAZUREK -  2º  -
Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052583-71.2018.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ 
-  Apelados:  A.  B.  PROPAGANDA  E  MARKETING  LTDA,  ALSENOR  DUAILIBE  GARCIA,
ESTADO  DO  AMAPÁ,  GILBERTO  UBAIARA  RODRIGUES-PRESIDENTE  DO  SINDJOR,
RAFAEL  VALENTE  SILVA  -  Procurador(a)  de  Estado:  THIAGO  LIMA  ALBUQUERQUE  –
87934795300;  ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  -  1275AAP,  TAYLOR  FROES
SANTOS JUNIOR - 6396MA, -  Litisconsorte  ativo:  ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA –  00394577000125  -  Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 1º - Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º -
Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Retirado de pauta em razão da ausência do advogado ROBERTO ARMOND FERREIRA DA
SILVA no plenário para sustentar oralmente como requerido, com determinação de retorno dos
autos ao Gabinete do e. Desembargador Relator para os procedimentos de inclusão em pauta
do plenário virtual.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0042990-81.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ELETROFRIOS  LTDA  -  Advogado(a):
ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA –  1275AAP -  Apelado:  BANCO DO BRASIL  -
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Advogado(a): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – 2741AAP - Relator: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - 2º - Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  da  sentença  e,  no  mérito,  negou-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011064-48.2020.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: OSVALDO DE NAZARE COLARES FILHO -
Advogado(a):  ADAIAN LIMA DE  SOUZA  –  3949AAP  -  Apelado:  FELIPE  EDSON  PINTO  -
Advogado(a): FRANCISCO MARCOS DE SOUSA ALVES – 1857AP - Relator: Desembargador
MÁRIO  MAZUREK  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  2º  -  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0042706-05.2021.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS
LTDA;  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO  AMAPÁ  –  CEA  -  Advogado(a):  FERNANDO
ANTÔNIO  DE  PÁDUA  ARAÚJO  MELÉM  –  3429AP;  FLÁVIO  AUGUSTO  QUEIROZ
MONTALVÃO  DAS  NEVES  –  4965AAP -  Apelados:  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO
AMAPÁ  –  CEA;  COMPUSERVICE  EMPREENDIMENTOS  LTDA  -  Advogado(a):  FLÁVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES –  4965AAP;   FERNANDO ANTÔNIO DE
PÁDUA ARAÚJO MELÉM – 3429AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 1º -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  dos  apelos  e,  no  mérito,  negou  provimento  ao  apelo  da  COMPANHIA  DE
ELETRICIDADE  DO  AMAPÁ  –  CEA  e  deu  provimento  ao  apelo  da  COMPUSERVICE
EMPREENDIMENTOS LTDA, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000052-76.2021.8.03.0009  -  Origem:  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  OIAPOQUE  -  Apelante:  A.  C.  S.  S.  -  Advogado(a):  ANDERSON  CARLOS
SILVEIRA SERRA – 1276AP - Apelado: M. J. F. P. - Advogado(a): RAIMUNDO EDICARLOS DA
SILVA  GUIMARÃES  –  4531AP  -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK 

Decisão: Certifico que o presente feito teve seu julgamento adiado a pedido do Advogado com
deferimento  na  sessão.  Certifico,  ainda,  que  o  presente  feito  será  levado  a  julgamento  na
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0014104-67.2022.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  E.  L.  A.  -  Advogado(a):  ALFREDO  DE
NAZARETH MELO SANTANA – 11341PA -  Apelado:  B.  I.  S.  A.  -  Advogado(a):  ROBERTA
BEATRIZ DO NASCIMENTO –  4035AAP -  Relator:  Desembargador  CARLOS TORK  -  1º  -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002047-83.2023.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:  L.  O.  R.  -  Advogado(a):  TAIS
BENTES NACLY ABENASSIF – 3574AP - Agravado: C. DA C. A. S. - Advogado(a): RAFAEL DE
ANDRADE GUIMARÃES – 4936AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º - Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003115-68.2023.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: ELIETE NASCIMENTO BORGES -
Advogado(a):  EDINALDO  FERNANDES  MELO  –  2281AP  -  Agravado:  COOPERATIVA
ODONTOLÓGICA DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º
-  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK   -  2º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto
proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002799-55.2023.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: PAULO GERMANO PINTO DE
MEDEIROS - Advogado(a): RODRIGO FERNANDO LIMA GONÇALVES – 18240PB - Agravado:
MARIA JOSE VIEIRA DE LIMA - Advogado(a):  ALCIMAR FERREIRA MOREIRA – 795AP -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK  -
2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Retirado de pauta com a determinação de retorno dos autos ao Gabinete do e. Desembargador
Relator para os procedimentos de inclusão em pauta do plenário virtual.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003497-61.2023.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA
DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA COMARCA DE MACAPÁ - Agravante: J. E. L. J. R.
- Advogado(a): HELDER JOSE AMARAL BARBOSA SANTANA – 1735AAP - Agravado: H. L. R.
- Advogado(a): VIRGÍLIO LOURENÇO RODRIGUES – 1090AP - Representante Legal: S. G. J. -

9



Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  -
2º  -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, deu-lhe provimento parcial, vencido em parte o
Desembargador ROMMEL ARAÚJO em relação ao quantum, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0051042-95.2021.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: DENIS FREITAS DA SILVA - Advogado(a):  WILDISON
LORRAN TELES LOBATO –  3003AP”  -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  Revisor:  Desembargador  CARLOS
TORK  -  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de julgamento após o voto do Desembargador CARLOS TORK acompanhando o relator, pediu
vista o Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0050751-66.2019.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: NELSON COSTA MATOS - Advogado(a): DANIEL MELO
DA SILVA JÚNIOR – 3819AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  negou-lhe  provimento,  vencido  o  relator  –
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  que  lhe  dava  provimento,  nos  termos  dos  votos
proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0001005-40.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ; MOISÉS REATEGUI
DE SOUZA;  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:
THIAGO  LIMA  ALBUQUERQUE  –  87934795300;  -  Advogado(a):  INOCÊNCIO  MÁRTIRES
COELHO JÚNIOR – 5670PA; - Apelados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ;
ESTADO DO AMAPÁ; EIDER PENA PESTANA, JORGE EMANOEL AMANAJÁS CARDOSO,
MOISÉS REATEGUI DE SOUZA, WILSON NUNES DE MORAIS - Procurador(a) de Estado:
THIAGO LIMA ALBUQUERQUE – 87934795300; -  Advogado(a):  ELSON AUZIER - 2586AP,
FÁBIO LOBATO GARCIA - 1406BAP, INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO JÚNIOR - 5670PA,
LÚCIO FÁBIO VIEIRA FERREIRA – 669AP -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES  -  1º  -
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
não  conheceu  do  recurso  de  MOISÉS REATEGUI  DE SOUZA e  conheceu  dos  apelos  do
ESTADO DO AMAPÁ e do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ e, no mérito, pelo
mesmo quórum, negou-lhes provimento, no termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0025719-93.2018.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MÁRCIO  JEAN  COSTA  SANTANA  -
Advogado(a):  GEORGE ARNAUD TORK FAÇANHA – 2708AP - Apelado: AMAPÁ GARDEN
SHOPPING S/A.  -  Advogado(a):  HUMBERTO ROSSETTI PORTELA – 36390ACE  - Relator:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º -
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
-  4º  -  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  Certifico  que  o  presente  feito  teve  seu  julgamento  adiado  em razão  da  ausência
justificada do Desembargador Agostino Silvério (Portaria nº 69.044/2023), bem como, em razão
do Desembargador João Lages ter se ausentado em razão dos compromissos institucionais pelo
TRE/AP. Certifico, ainda,  que o presente feito será levado a julgamento na próxima sessão
ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0029829-04.2019.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARLON LIMA DE JESUS MARCIANO -
Advogado(a):  INOCÊNCIO  MÁRTIRES  COELHO  JÚNIOR  –  5670PA  -  Apelado:  SUELI
PEREIRA  PINI  -  Advogado(a):  ROGÉRIO  DE  CASTRO  TEIXEIRA  –  596AP  -  Relator:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º -
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0017602-79.2019.8.03.0001  -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: EDICLEUMA DE
OLIVEIRA  SANTANA  -  Advogado(a):  ANTONIO  CARLOS  DAS  NEVES  SOUZA JUNIOR –
4105AP -  Agravado:  BANCO BMG S.A -  Advogado(a):  ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO – 23255PE -  Relator:  Desembargador  CARLOS TORK -  1º  -  Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Certifico que o presente recurso foi retirado de pauta na 1328ª Sessão Ordinária realizada em
11/07/2023, com determinação de remessa dos autos ao Gabinete do e. Desembargador relator.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0007546-50.2020.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO
AMAPÁ – CEA - Advogado(a): DECIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE – 2961AAP -
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Apelado:  MARCILENE SILVA DE OLIVEIRA -  Advogado(a):  DANIEL  DA COSTA RIBEIRO
JÚNIOR – 2892AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º - Vogal: Desembargador
AGOSTINO  SILVÉRIO -  2º  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  3º  -  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 4º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - Procuradora
de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de julgamento após o voto do Desembargador MÁRIO MAZUREK acompanhando a divergência
determinou a remessa dos autos ao Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0032387-75.2021.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ;  -  Apelantes:  FACEBOOK  SERVICOS  ONLINE  DO
BRASIL  LTDA;  DHIELISON  DA  SILVA  FREITAS  -  Advogado(a):  GUILHERME  DA  COSTA
FERREIRA PIGNANELI – 5546RO; OSCAR BERWANGER BOHRER – 79582RS - Apelados:
DHIELISON  DA  SILVA  FREITAS;  FACEBOOK  SERVIÇOS  ONLINE  DO  BRASIL  LTDA;
GARENA  AGENCIAMENTO  DE  NEGÓCIOS  LTDA  -  Advogado(a):  OSCAR  BERWANGER
BOHRER – 79582RS; GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – 5546RO; MARCELO
MATTOSO FERREIRA – 174886RJ -  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO  -  1º  -
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
- 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005174-91.2021.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE
SANTANA - Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA - Advogado(a):
FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP - Apelado: RAIMUNDO
DOS SANTOS  PINHEIRO  -  Advogado(a):  ILGNER VALENTE GIUSTI  –  4185AP -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º -
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Certifico que o presente feito teve seu julgamento adiado em razão do Desembargador
Carmo Antônio ter se ausentado da sessão em função dos compromissos institucionais pelo
TRE/AP. Certifico, ainda,  que o presente feito será levado a julgamento na próxima sessão
ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0045715-72.2021.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  CLAUDETE  DO  SOCORRO  MAUES
ARAÚJO - Advogado(a):  CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS – 3570AP - Apelado:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ-PMM - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ – 05995766000177  - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO  - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES -  3º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK -  4º  -  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO 

12



Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu-lhe provimento, vencido
o relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO e o Desembargador CARLOS TORK que lhe
negavam provimento, nos termos dos votos proferidos. Redigirá Desembargador JOÃO LAGES.

 APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0001404-72.2021.8.03.0008  -  Origem:  1ª  VARA  DE
LARANJAL DO JARI - Apelante: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
– VALIA - Advogado(a): STEFANIE MAZZA RIBEIRO – 198538RJ - Apelado: LUIZ ALBERTO
NUNES SILVA -  Advogado(a):  LUIZ  ALBERTO NUNES SILVA FILHO –  4561AP  -  Relator:
Desembargador  MÁRIO MAZUREK  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  2º  -
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  -
4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000914-07.2022.8.03.0011 - Origem: VARA ÚNICA DE
PORTO GRANDE - Apelante: ZAIN ROCHA FARIAS - Advogado(a): MAX EDSON MONTEIRO
BAÍA – 2415AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: THIAGO LIMA
ALBUQUERQUE – 87934795300  - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º - Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº do processo: 0001908-34.2023.8.03.0000 - Agravante: R. I.
P. C.
- Advogado(a): VERENA LÚCIA CORECHA DA COSTA – 1995AP - Agravado: S. DE O. L. -
Advogado(a): ALACID SILVA DA COSTA – 2951AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK -
1º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003139-33.2022.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA -  Agravante:  CASA 4 SERVICOS & CONSTRUÇÕES
LTDA - Advogado(a): HERCÍLIO DE AZEVEDO AQUINO – 2376AAP - Agravado: MUNICÍPIO
DE  SANTANA,  PREGOEIRO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  025/2022-  CL/SEMAD/PMS  -
Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  –
23066640000108  -  Litisconsorte  passivo:  AFP CONSTRUTORA INDUSTRIA  COMERCIO E
SERVIÇOS,  CFX  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  GUARDIA,  CONSTRUÇÕES  &  SERVIÇOS
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EIRELLI, R LIMA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - Advogado(a): DANIEL DOS SANTOS DIAS
- 1054AP, FRANCIANE LEAL LIMA - 4735AP, GUILHERME CARVALHO E SOUSA - 1484BAP,
ULISSES  TRASEL  –  696AP  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  -  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora
de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0000619-
66.2023.8.03.0000  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Agravante do agravo de instrumento: A. D. JUNIOR – EPP - Advogado(a): AMANDA KARINE
LEMOS DO NASCIMENTO – 4944AP - Agravado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de
Estado:  THIAGO  LIMA  ALBUQUERQUE  –  87934795300  -  Agravante  do  agravo  interno:
ESTADO DO AMAPÁ - Agravada: A. D. JUNIOR – EPP - Relator: Desembargador CARLOS
TORK  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO
MAZUREK 

Decisão  Julgamento  adiado em razão do Desembargador  João Lages ter  se  ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000809-
16.2020.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES Embargante: C. DE E. DO
A. C. - Advogado(a): FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVAO DAS NEVES – 4965AAP -
Embargado: M. DAS G. DOS S. R. - Advogado(a): OSMARINO MAGNO BARROSO – 1423AP -
Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES   - 2º -
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  os  rejeitou,  nos  termos  dos  votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo:  0000285-10.2020.8.03.0009 -  Origem: 2ª VARA DA
COMARCA DE OIAPOQUE -  Apelantes:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ;
PABLO  FELIPE  CARDOSO  DE  LIMA  -  Defensor(a):  GUILHERME  FRANCISCO  SOUZA
AMARAL  -  Apelados:  PABLO  FELIPE  CARDOSO  DE  LIMA;  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Defensor(a):  GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL - Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  Vogal:
Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 
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Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0001095-29.2022.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA
DE AMAPÁ - Apelante: J. P. DA C., T. F. B. - Defensor(a): ADEGMAR PEREIRA LOIOLA -
Apelado:  M.  P.  DO  E.  DO  A.  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  Revisor:
Desembargador JOÃO LAGES  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procuradora de
Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

Decisão  Julgamento  adiado em razão do Desembargador  João Lages ter  se  ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0004318-93.2022.8.03.0002  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  SANTANA  -  Apelante:  MARIA  SALETE  NASCIMENTO  DIAS  -  Defensor(a):
GABRIEL CORREIA DE FARIAS - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  CARLOS TORK  -  Revisor:  Desembargador  JOÃO LAGES -  Vogal:
Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão  Julgamento  adiado em razão do Desembargador  João Lages ter  se  ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº do processo: 0000841-56.2022.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA
DE AMAPÁ - Apelantes: J. S. F.; M. P. DO E. DO A. - Advogado(a): EVANDSON CLEBER
PEREIRA  MAFRA  –  2501AP  -  Apelados:  M.  P.  DO  E.  DO  A.;   J.  S.  F.  -  Advogado(a):
EVANDSON CLEBER PEREIRA MAFRA – 2501AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK -
Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO   -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  Julgamento adiado em razão do Desembargador João Lages ter se ausentado da
sessão em função dos compromissos institucionais pelo TRE/AP. Julgamento designado para a
próxima sessão ordinária se realizar no dia 18/07/2023, com início às 08h.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000286-13.2020.8.03.0003 - Origem: VARA ÚNICA DE
MAZAGÃO  -  Apelantes:  LUIZA  MARIA  DOS  SANTOS  SILVA;  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Defensor(a):  RENATA GUERRA PERNAMBUCO; -  Procurador(a)  de Estado:  THIAGO LIMA
ALBUQUERQUE  –  87934795300  -  Apelados:  ESTADO  DO  AMAPÁ;  LUIZA  MARIA  DOS
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SANTOS SILVA - Procurador(a) de Estado: THIAGO LIMA ALBUQUERQUE – 87934795300; -
Defensor(a): RENATA GUERRA PERNAMBUCO - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º
- Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 2º - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelos e, no mérito, deu provimento de LUIZA MARIA DOS SANTOS SILVA e
negou provimento ao apelo do ESTADO DO AMAPÁ, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0018149-51.2021.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  CAIXA  DE  ASSISTÊNCIA  DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL; CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGADOS DA
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – CASEMBRAPA - Advogado(a):
JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS – 74659MG; EMERSON MOISES DANTAS DE
MEDEIROS  –  275295SP  -  Apelado:  FABIO  SIAN  MARTINS  -  Advogado(a):  GERSON
RODRIGUES - 111387SP
Assistente: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGADOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA – CASEMBRAPA - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
1º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK   -  2º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos apelos  e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0002935-83.2022.8.03.0001 -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO
AMAPÁ; GLAUCIO SILVEIRA DA COSTA - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125; - Advogado(a): NAIRA DAS NEVES PANTOJA –
3866AP - Apelados: GLAUCIO SILVEIRA DA COSTA;  ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):
NAIRA  DAS  NEVES  PANTOJA  –  3866AP;  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, negou-lhe provimento ao apelo do autor e deu provimento
parcial ao recurso do ESTADO DO AMAPÁ, nos termos do voto proferido pelo relator.

REGISTROS:
O Excelentíssimo Senhor Desembargador ADÃO CARVALHO – DD. Presidente

e o Desembargador JAYME FERREIRA – DD. Corregedor-Geral participaram da sessão nos
feitos anteriormente distribuídos a sua relatoria e nos julgamentos já iniciados.

Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  do  seguinte  processo:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057240-90.2017.8.03.0001, Advogado IGOR DINIZ KLAUTAU DE A.
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FERREIRA  OAB/PA  20.110  pela  -  Apelante:  SANEVIAS  CONSULTORIA  E  PROJETOS;
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040695-71.2019.8.03.0001, Advogado JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIRÓ
LIMA  –  21083/PA  pela  Apelante  ASSOCIAÇÃO  DOS  MILITARES  DO  EX-TERRITÓRIO
FEDERAL DO AMAPÁ  e  Procurador VINÍCIUS ROCHA NEVES pelo Apelado ESTADO DO
AMAPÁ;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015035-07.2021.8.03.0001,  Advogada  LETÍCIA  ABREU
BORGES  –  42.330/CE pela  Apelante  COMPANHIA  DE  SEGUROS  ALIANÇA  DO  BRASIL;
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-91.2015.8.03.0006,  Advogado VICENTE MANOEL PEREIRA
GOMES –  440AP pelo  Apelado  ADELINO DOMINGUEZ NUNEZ,  CLAUDIA  DOS SANTOS
VIEIRA;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0018439-66.2021.8.03.0001,  Advogada  ANIELLE
STHEFANIE  ALMEIDA  DA  PAIXÃO  OAB/PA  20.019  pelo  Apelante  C.  M.;  APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 0032865-49.2022.8.03.0001, Advogado MARCUS VINICIUS VASCONCELOS DA
COSTA – 4106AP pelo - Apelante: ANTONIO RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS; APELAÇÃO

CÍVEL  Nº  0001023-08.2014.8.03.0009,  Advogado  ALCEU  ALENCAR  DE  SOUZA  –
1552AAP pelo apelado M. M. G.; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011064-48.2020.8.03.0001, Advogado
FRANCISCO MARCOS DE SOUSA ALVES – 1857AP pelo Apelado FELIPE EDSON PINTO;
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042706-05.2021.8.03.0001,  Advogado thales  pela  COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA e Advogado FERNANDO ANTÔNIO DE PÁDUA ARAÚJO
MELÉM – 3429AP pela Apelante COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA; APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0014104-67.2022.8.03.0001, Advogado ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA
–  11341PA  pela  Apelante  E.  L.  A.;  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0002047-
83.2023.8.03.0000,  Advogado ROBSON ANTÔNIO  pela Agravante L. O. R.;  AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº   0003115-68.2023.8.03.0000;  Advogado  HELDER FERREIRA 1AP pela
Agravante ELIETE NASCIMENTO BORGES.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às quinze horas e quarenta e um
minutos. Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara
Única, lavrei a presente ata, que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador MÁRIO MAZUREK 

Presidente da Câmara Única
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